
 

 

INDICAÇÃO Nº 972/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

do Município de Vitória, Cristhine Samorini a presente 

 

INDICAÇÃO 

Para que a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Vitória, por meio da secretaria 

competente, adote as providências necessárias para promover e ampliar a programação 

cultural e artística da Feira de Artesanato e Gastronomia da Praça dos Namorados, 

conhecida como Feira Artes na Praça, realizada aos finais de semana, no bairro Praia do 

Canto, incluindo apresentações musicais, teatrais, saraus, recitais de poesia e demais 

atividades culturais populares voltadas à valorização dos artistas locais e ao fortalecimento 

da economia criativa. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação decorre de reivindicações apresentadas por expositores, artesãos, 

comerciantes e frequentadores da Feira Artes na Praça, que relatam uma significativa 

redução do público, impactando diretamente queda na comercialização dos produtos dos 

trabalhadores que dependem da feira para geração de renda. 

Historicamente, a Artes na Praça consolidou-se como um importante espaço de convivência, 

lazer, turismo e valorização da produção cultural local à beira-mar de Vitória. Entretanto, a 

ausência de uma programação cultural contínua e diversificada tem contribuído para o 

esvaziamento da feira, reduzindo seu potencial de atração e permanência dos visitantes. 

A realização de apresentações musicais, peças teatrais, saraus, recitais de poesia, 

intervenções artísticas e outras manifestações culturais pode revitalizar a feira, ampliar a 

circulação de pessoas, incentivar o consumo junto aos expositores e fortalecer o acesso da 

população à cultura. Além disso, tais ações promovem a ocupação dos espaços públicos, 

estimulam a economia criativa e valorizam os artistas e grupos culturais do município. 
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Dessa forma, solicita-se a atenção do Poder Executivo Municipal para a implementação de 

uma programação cultural permanente na Artes na Praça, contribuindo para a retomada do 

público e para o fortalecimento deste importante espaço cultural e econômico da cidade de 

Vitória. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 22 de junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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